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45.000.000,00 para func ionamento 
do Hosp i t a l da S a n t a Casa de M i 
sericórdia; envio de v i a tu ra pa ra o 
C e n t r 0 de Saúde; prosseguimento 
das obras dos prédios para os g r u 
pos escolares da cidade e da V i l a 
S a n f A n a . 

Bio das Pedras — abertura de 
u m novo trecho de estrada ou 
aprovei tamento da atualmente em 
uso, l igando a cidade ao município 
de S a n t a Bárbara D'Oeste ; re for
ma do prédio do G r u p o Esco lar ; 
inclusão no P l ano de Pav imen ta 
ção para o ano de 1965, da estrada 
que l iga a cidade ao município de 
Sal to . 

Presidente Bernardes — I n c l u 
são no P l ano Rodoviário, da 
ligação Mirandópolis-Pacaembu-
Presidente Bernardes-Nova Pá
t r i a , entroncamento P i r apoz inho -
Pôrto Afonso Camargo , cem r a 
mificação em Nova Pátria pa ra 
Por to Marcondes ; empréstimo pela 
C a i x a Econômica Estadua l , pa ra 
construção da l i n h a de extensão 
elétrica; envio pela Secretar ia da 
Agr i cu l tura , de reprodutores bov i 
nos, asinino, cavalar, porcino e c a -

REIVINDICAÇÕES INTERIOR ANAS... 
prino, pa ra serem postos à d isposi 
ção dos pecuaristas; instalação de 
Agência do B a n c o do Es tado ; 
transformação d a Delegacia de P o 
l ic ia , de 5.a p a r a 4.a classe; cons
trução de uma unidade biva lente ; 
construção de pontes; empréstimo 
de C r$ 50.000.000,00 pe la C a i x a 
Econômica Es tadua l , • pa ra pav i 
mentação e de C r$ 50.000.000,00 
para telefones; transformação da 
a tua l Escola N o r m a l M u n i c i p a l em 
Es tadua l ; instalação de Esco la de 
Iniciação Agrícola; construção de 
prédio para o 2.o G r u p 0 Esco lar ; 
construção de salas no ^prédio do 
Ginásio Es tadua l ; e construção de 
muro de fecho no Grupo Escolar 
" A l f r e d o Wes t in J r . " . 

Santo Expedito — Construção de 
prédio para Cade ia e Delegacia de 
Polícia; aux i l i o de Cr$ 6.000.000,00 
pa ra atender despesas decorrentes 
da construção de prédio para Co l e -
to r ia Es tadua l , C a i x a Econômica e 
Pre f e i tura M u n i c i p a l ; empréstimo 
de C r $ 12.000.000,00 pa ra colocação 
de guias e sarjetas;, inclusão no 
P l a n o Rodoviário Es tadua l , da es

t rada que parte do município de 
San to Expedi to até A l f redo M a r 
condes; t rans fer i r p a r a responsabi
l idade do Estado os pagamentos 
dos alugueis dos prédios onde se 
a c h a m insta ladas a Delegacia de 
Polícia, o Posto de Assistência Mé
dica Sanitária e a Coletor ia e C a i 
x a Econômica Es tadua l ; e envio de 
v ia tura pa ra a Delegac ia de P o 
lícia. 

Santa Rita do Passa Quatro — 
construção de prédio destinado ao 
Curso Primário anexo ao Ins t i tuto 
de Educação " N e l s o n F e r n a n d e s " 
e construção de praça de esportes • 
jun to ao mesmo estabelecimento; 
construção de muro de fecho no 
Inst i tuto de Educação; auxi l io de 
Cr$ 2.000.000,00 para realização do 
fest iva l " Z e q u i n h a de A b r e u " ; 
construção da rodov ia S a n t a R i t a 
dç Passa Qua t r o -San ta Rosa do 
V i t e rbo ; re fo rma d a rede de abas
tec imento de água do prédio do 
G r u p o Esco lar " F r a n c i s c o R i b e i 
r o " ; conservação pelo D E R , da es
t r ada de J a c i r e n d i - T a m b a u ; c r i a 

ção de uma circunscrição de Trân
sito, anexa à Delegacia de Polícia. 

Miracatu — concessão de 120 
quilos de f i Q pa ra iluminação de 
diversos bairros e instalação de 
u m a Esco la Ar t e zana l . 

Palmeira D'Oeste — doação de 
u m caminhão a P re f e i tura ; envio 
de remédios através da Assistência 
Soc ia l do Estado ; auxílio de C r$ . . 
4.000.000,00 para construção de 
ponte sobre o R i o São José dos 
Dourados ; e empréstimo de C r$ . . 
14.000.000,00 pela C a i x a Econômi
ca Es tadua l , pa ra aquisição de u m 
caminhão. 

Monteiro Lobato — auxílio de 
Cr$ 5.000.000,00 para recuperação 
de estradas; abertura de concor
rência pública pa ra construção de 
u m a Un idade B i va l en te ; c ons t ru 
ção de muro de a n i m o e de fecho 
no G r u p o Esco lar da local idade; 
auxílio p a r a conclusão dos serviços 
de abastecimento de água; cons
trução de prédio para o Ginásio 
Es tadua l ; aquisição de 30 postes e 
acessórios pa ra rede de d i s t r i bu i 

ção de energia elétrica; doação de 
veículo; e pavimentação da r u a B r . 
Be rnard ino de Campos. 

Ced ra i — doação de v i a tura p a 
r a a Delegac ia de Polícia. 

N o v o d i r e t o r d o 

D e p . d e Assistência 

ao C o o p e r a t i v i s m o 

A c a b a de ser empossado no ca r 
go de diretor do Depar tamento de 
Assistência ao Cooperat iv ismo, ór
gão da Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , o 
s r . L u i z D i a s A l va renga . 

O novo diretor, nomeado por r e . 
ceute decreto do Governador Adhé
m a r de Bar ros , entrou em exe r c i , 
cio de suas funções durante ce r i 
m o n i a rea l i zada n a sede do T . A . C . 

Ao ato compareceram amigos do 
sr . L u i z D ias A l varenga , e d ireto
res de outros departamentos d a 
quela Secre tar ia . 

O s r . F e rnando Penteado C a r 
doso, t i tu la r da A g r i c u l t u r a se fez 
representar na oportunidade pelo 
s r . A r n a l d o Fe r r e i r a A m a r o . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N. 8.233, DE 17 D E J U L H O D E 1964 

Autoriza a Secretaria aa Fazenda a promover campa
nhas e concursos que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O ; 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo l . o — F i c a a Secretar ia da Fazenda autor izada a promover 
campanhas e concursos destinados a incrementar a arrecadação e combater a 

"sonegação tí.e tr ibutos estaduais, nos termos desta l e i . 
Art igo 2.o — S e m prejuízo das demais medidas a que alude o a r t i 

go anter ior f i ca instituído um- concurso denominado "Talão da F o r t u n a " , v i 
sando a. proporc ionar ao Poder Público meios de combater a sonegação do impos 
to sôbré vendas e consignações. 

Art igo 3.0 — Nas vendas a varejo, à v is ta ou a prazo, f i cam os c o n 
t r ibu intes do imposto sobre vendas e consignações obrigados a entregar aos c o n 
sumidores a l . a v i a da no ta f iscal ou o cupon da máquina registradora que f o 
r e m emitidos, observadas as condições a serem estabelecidas em regulamento 

§ l . o — Os contr ibuintes sob regime de pagamento do imposto por 
es t imat iva e que estiverem dispensados da emissão de notas fiscais ou do uso 
de máquinas registradoras entregarão aos consumidores, por ocasião das vendas, 
cupons forn-c idos pela Secretaria da Fazenda n a fo rma do regulamento . 

§ 2.o — Somente terão val idade, pa ra os f ins do concurso de que 
t ra ta esta lei , as notas f iscais ou cupons que contenham os requisitos mínimos 
previstos em regulamento e correspondam a uma venda efetiva de mercadorias. 

§ 3.o — Os contr ibuintes que se recusarem a emit i r ou a entregar 
aos consumidores os documentos re frr idos neste art igo f i cam sujeites à m u l t a 
de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 500.000,00, sem prejuízo do imposto acaso devido e das 
demais penalidades cabíveis n a espécie. 

§ 4.o — Cinquenta por cento do valor das mul tas arrecadadas e m 
d-corrência das infrações ao disposto neste art igo serão adjudicados aos respec
t i v o s denunciantes . 

Ar t i go 4.o — Os consumidores que reun i rem notas fiscais ou cupons 
até a t ing i r o va lor mínimo a ser estabelecido em regulamento terão direito a 
trocá-los por u m talão fornecido pela Secretar ia da Fazenda e que concorrerá 
a u m sorteio, compreendendo u m a ou ma is séries de talões. 

A r t i go 5.o — E m cada sorteio serão distribuídos prêmios proporc io
nais ao va lor mínimo previsto em regulamento pa ra a t roca de notas f iscais o u 
cupons pelos talõ-s de que t ra ta o art igo anterior, n a seguinte conformidade ; 

l . o Prêmio — 200 a 400 vezes o valor mínimo; 
2.o Prêmio — 100 a 150 vezes; 
3.0 Prêmio — 80 a 10O vezes; 
4.o Prêmio — 00 a 80 vezes; • 
5.o Prêmio — 40 a 60 vezes; 
6.o ao 10.o Prêmio — 20 a 40 vezes; 
l i o ao 20.o Prêmio — 10 a 20 vezes. 
Ar t igo 6.o — Será constituída, n a Secretar ia da Fazenda. C o m i s 

são Permanente , à qua l caberá superintender a realização do concurso, em todo 
o Es tado . 

Parágrafo único — A composição e atribuições da Comissão serão 
estabelecidas em ato do Secretário da Fazenda . percebVndo os seus membros 
u m a gratificação " p r o l abore " , que poderá var ia r de Cr$ 7.50000 a Cr$ . . . . 
25.000,00. 

Art igo 7.o — O orçamento consignará, anualmente, as verbas n e -
essárias ao atendimento do disposto na presente le i , compreendendo inc lus ive 
as importâncias necessárias à publ ic idade do concurso. 

Parágrafo único — A Secretar ia da Fazenda promoverá, até trêa 
dias antes de Cada sorteio o depósito, no Banco do Estado de São Pau lo S|A., 
das importâncias equivalentes aos prêmios estipulados. 

Ar t i go 8.o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a abr i r , na Sec re 
t a r i a d a Fazenda , à mesma Secretar ia , u m crédito de CrS 570.000.000.00 (qu i 
nhentos e setenta milhões de cruzeiros) , suplementar à verba n . 337-8 93.4-491 
do orçamento vigente, e destinado a atender, no corrente exercício, às despes"* 
decorrentes da execução do programa de incremento à fiscalização e arrecada
ção de tr ibutos estaduais. 

Parágrafo único — O va lor do crédito referido neste art igo será 
coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação ou de operações 
de crédito que a Secretar ia da Fazenda f ica autor izada a real izar , nos termos 
da legislação em v igor . 

Ar t i go 9.0 — O Poder Execut i vo expedirá, dentro de 30 dias, r egu la 
mento à presente l e i . • 

Ar t i go 10 — E s t a le i entrará em. vigor n a data de sua publicação. 
. .. Ar t i go 11 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 17 de j u l h o de 1964. 
ADHÉMAR P R R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo * ; '~ 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo 
Di re to r G e m i — Subst i tuto 

LEI N. 8 234, DE 17 DE JULHO DE 1964 

Dispõe sobre a concessão de prêmio às exportações de 
produtos manufaturados fabricados no território do Estrulo 

• O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A C P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : 
Ar t i g o l.o — Nas vendas para o exterior, de produtos manufa turados 

fabricados no território do Estado, será concedido aos vendedores um prêmio, 

equivalente ao montante do imposto sobre vendas e consignações incidente sobre 
as operações, nos têrrnos desta l e i . 

§ l.o — P a r a os efeitos da presente l e i co. isideram-se produtor m a 
nufaturados todos aqueles que t enham sofrido qualquer processo indus t r i a l de 
transformação. 

§ 2.o — Os produtos de que t ra ta este artigo, para f ins de cences-
Bão do prêmio, deverão constar de pauta a ser f ixada pelo Conselho previsto 
no art igo 4.o. 

§ 3.o — As alterações da p a u t a serão publ icadas no "Diário O f i c i a i " , 
ent rando em vigor nos seguintes prazos, contados da da ta da publicação: 

1 — 10 (dez) dias, nos casos de inclusão de produtos; e 
2 — 90 (noventa) dais, nos casos de exclusão. 
s 4.o — Os produtos que forem incluídos na pauta terão sua per

manência nela assegurada por u m período mínimo de 3 (três) anos. 
Ar t igo 2.o — U m a vez comprovada as operações a que se refere c 

art igo anter ior e o pagamento, ao Estado, do imposto correspondente, será for
necido ao vendedor, pe la Secretar ia da Fazenda , u m "Ce r t i f i c ado de Prêmio" , 
cu ja importância será lançada no L i v r o " R e g i s t r o de Pagamento por v e r b a " , 
modelo 1, podendo ser objeto de dedução nos recolhimentos subsequentes do 
imposto sobre vendas e consignações. 

§ l.o — A expedição do "Cer t i f i cado de Prêmio" dependerá de re
querimento do interessado. 

§ 2.o — Se, dentro de 10 (dez) dias da da ta do requerimento, r," 
fôr expedido o certi f icado, poderá o valor do imposto respectivo ser lançado i 
f o rma prevista neste artigo, comünicando-se o fato à repartição f iscal co;: 
petente. 

A r t i go 3.o — Todo aquele que, indev idamente , procecter ao lança
mento a que alude o art igo anter ior ficará sujeito ao recolhimento do impôs: > 
e m dobro, sem prejuízo das demais penal idades cabíveis. 

Ar t igo 4.o — F i c a cr iado, junto à Secretar ia da Fazenda, o " C t 
selho de Exportação de Produtos I n d u s t r i a i s " , ao qual além de outras atr ib; : 
ções que lhe seja"m deferidas em leis ou regulamentos, competirá: 

I — elaborar a pau ta dos produtos «brangidos pelos benefícios < 
presente l e i ; 

I I — sugerir e op inar sobre a concessão de estímulo às exporttiç 
de produtos indus t r i a i s ; 

I I I — promover, em colaboração com outros órgãos federais e i 
taduais e mediante contactos com autoridades e f i rmas estrangeiras, campana 
no sentido de estabelecimento de uma política agressiva de exportação, l n c ; 

sive organizando feiras, caravanas, d ivulgando relatórios e dados em geral sô' 
as disponibi l idades de exportação de produtos nacionais, e bem assim, só 
as possibil idades de importação por Paízes estrangeiros; e 

I V — elaborar o seu regimento interno 
Ar t igo 5.o — O Conse lhq de Exportação de Produtos Indust r ia i s 

será presidido pelo Secretário da Fazenda e se comporá dos seguintes membros, 
nomeados pelo Governador do Es tado : 

I — 3 (três) representantes da industr ia , escolhidos de uma l i . 
de 10 (dez) nomes, organizada pe la Federação e pelo Centro das Indústrias oo 
Estado de São P a u l o ; 

I I — 2 (dois) representantes do comércio, escolhidos de uma l is ; a 
de 10 (dez) nomes, organizada pela Federação do Comércio e pe la Associação 
Comerc i a l do Estado de São P a u l o ; 

I I I — 1 (um) representante da Associação Nac iona l dos E x p o r 
dores* de Produtos Industr ia is , escolhido de l is ta de 3 (três) nomes, organi?; 
por essa ent idade; 

I V — 1 (um) Integrante de órgão de planejamento cio Estado ; e 
V — 5 (cinco) representantes da Secretar ia da Fa z enda . " 
§ l.o — O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, r 

dendo ser renovado. 
§ 2.0 — O exercício do mandato será gratuito, considerando-se, po

rém, de re levante interesse público, 
§ 3.o — As deliberações do Conselho, depois de transformadas em 

resoluções, serão publ icadas no "Diário O f i c i a l " , pa ra conhecimento dos in te 
ressados. 

Ar t i go 6.o — O orçamento consignará as dotações necessárias para 
atender à execução desta le i . 

Ar t i go 7.o — Es ta lei entrará em vigor n a da ta f ixada para a -
gência de * P U regulamento. 

• Ar t igo 8 o — Révogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 17 de ju lho de 19'J'4. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpbo da S i l v a Gordo 
Pub l i cada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negocies 

do Governo, aos 17 de ju lho de 1964. 
M i g u e l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LE I N. 8.235, D E 17 D E J U L H O D E 1964 

Retifica itens de leis de auxílio, e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a m ret i f icados pa ra Associação dos Funcionários e 

Servidores Públicos de Sorocaba, de Sorocaba, Igreja Evangélica Armênia C e n 
t r a l de São Paulo , e Cent ro Acadêmico "Sedes Sapient iae" , de São Paulo , res- -j 
pect ivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios constantes 2 
do n . 1 do i tem X X V I I I da Relação n . 49 do art igo l .o . da L e i n . 6.708, d c~^ 
4 de janeiro de 1962; do n . 67 do i tem X I X da Relação n . 54. e do n . 8 
do i t em X V I I d a Relação n . 71, ambas do art igo l . o da L e i n. 7.740, 
de 23 de j ane i ro de 1963. 
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